
 
 
 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
      

 
1. Introdução: 
Processo de LICITAÇÃO para aquisição de 01 PORTA DE GIRO DE FACHADA E PELE DE VIDRO, COM MOLA, 
VIDRO REFLETIVO PRATA, INCLUINDO MARCOS, INSTALAÇÃO E PUXADOR VERTICAL para o Corpo de Bombeiros 
Militar de Itajaí. 

 
2. Objeto: 
Aquisição de 01 PORTA DE GIRO DE FACHADA E PELE DE VIDRO, COM MOLA, VIDRO REFLETIVO PRATA, INCLUINDO 
MARCOS, INSTALAÇÃO E PUXADOR VERTICAL para o Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí conforme esse 
termo de referência. 
 
3. Justificativa: ​
3.1. A aquisição se faz necessária para atender às demandas de segurança, estética e funcionalidade da 
edificação, garantindo um acesso moderno e durável, adequado às normas técnicas e de acessibilidade 
vigentes.  
3.2. Além disso, a atual estrutura da fachada apresenta problemas recorrentes de infiltração e entrada de água 
da chuva, especialmente em períodos de precipitação intensa, comprometendo a integridade do ambiente 
interno e causando danos aos acabamentos e equipamentos próximos à entrada.  
3.3. A nova porta, com vedação aprimorada e materiais resistentes às intempéries, contribuirá significativamente 
para a eliminação desses problemas, proporcionando maior conforto e proteção aos usuários do edifício. 
 
4. Valor de Referência:  
4.1 O valor global da contratação é de R$ 6.886,00 (seis mil oitocentos e oitenta e seis reais) 
 

Item Descrição do item Valor Total 

01  PORTA DE GIRO DE FACHADA GLAZING (900x2100mm), COM MOLA, VIDRO 
REFLETIVO PRATA, INCLUINDO MARCOS, INSTALAÇÃO E PUXADOR VERTICAL  

R$ 6.886,00 

 
 
5. Descrição do Produto:  
5.1. ITEM 1 - PORTA DE GIRO DE FACHADA GLAZING, COM MOLA, VIDRO REFLETIVO PRATA, INCLUINDO 
MARCOS, INSTALAÇÃO COMPLETA E PUXADOR VERTICAL​
5.1.1. Especificações gerais: 

●​ Fornecimento e instalação de porta de giro glazing (pele de vidro), confeccionada em 
alumínio preto de alta qualidade. 

●​ Dimensões aproximadas:  900mm x 2100mm, deverá ser realizada visita técnica para medição 
in loco para fornecimento. 

●​ O conjunto deve incluir instalação e fornecimento dos marcos/vistas da porta, sistema de 
mola embutida, puxador vertical inox e vidro refletivo prata garantindo integração com a 
fachada já existente. 

5.1.2. Perfil e estrutura: 
●​ Perfis em alumínio preto de alta resistência, com tratamento anti-UV para prevenção de P
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desbotamento e degradação por intempéries. 
●​ Acabamento liso e resistente a riscos e impactos. 

5.1.3. Vidro: 
●​ Tipo: Vidro refletivo prata, laminado ou temperado, com espessura mínima de 8 mm. 
●​ Tratamento térmico e acústico para maior conforto e segurança. 
●​ Fixado com borrachas e silicones de alta performance, garantindo estanqueidade e 

durabilidade. 
5.1.4. Sistema de giro: 

●​ Mecanismo de mola de piso, fluxo alto de fechamento automático, regulável conforme 
necessidade do usuário, garantindo alta durabilidade e funcionamento suave. 

5.1.5. Puxador: 
●​ Modelo vertical em aço inox escovado ou alumínio anodizado preto 60cm. 
●​ Altura mínima de 1,20 m para melhor ergonomia e conforto no manuseio. 
●​ Fixado com buchas e parafusos de alta resistência. 

5.1.6. Marcos e acabamento: 
●​ Marcos em alumínio preto, compatíveis com a estrutura da porta. 
●​ Vedantes de borracha para isolamento térmico e acústico. 
●​ Acabamento fino, sem rebarbas, garantindo estética e qualidade. 

5.1.7. Instalação: 
●​ A instalação deverá ser realizada por equipe técnica especializada, garantindo nivelamento 

e alinhamento corretos. 
●​ Utilização de ferragens e fixadores adequados para estrutura de alvenaria ou metálica. 
●​ Testes de funcionamento após a instalação para garantir operação adequada e segura. 

5.1.8. Garantia e manutenção: 
●​ Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação e instalação. 
●​ Disponibilidade de assistência técnica para ajustes e manutenção. 

Observações: 
●​ O fornecedor deve apresentar catálogos e laudos técnicos dos materiais utilizados. 
●​ Todos os componentes devem seguir as normas da ABNT aplicáveis. 

 
6. Dotação Orçamentária: 
As despesas decorrentes dos serviços prestados correrão à conta dos recursos oriundos do Convênio 
Municipal 031/2023, de 21 de agosto de 2023, consignados no Orçamento do Município de Itajaí, na 
Dotação 728 – 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas. 
 
7. Adjudicação: 
A adjudicação se dará pelo menor valor unitário. 
 
8. Local de Entrega: 
A entrega e montagem dos produtos deverá ser realizada em dia útil, no horário comercial 
compreendido entre 08hs00min e 18hs00min, no 7º Batalhão de Bombeiros Militar, localizado na Av. 
Sete de Setembro, nº 1878, bairro Fazenda, Itajaí-SC, CEP 88301-202 informado previamente ao Sd BM 
Hugo via ligação ou aplicativo mensagens instantâneas WhatsApp no número (47)99255-9670. 
 
9. Prazos: 
9.1 A contratação terá vigência 12 meses, a partir da assinatura do contrato, nos termos da Lei nº P
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14.133/2021. 
9.2. O prazo para a entrega dos produtos será de até 25 (vinte e cinco) dias úteis a partir da entrega 
da autorização de fornecimento ao vencedor do certame. 
 
10. Qualificação Técnica 
Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a contratada prestou serviços compatíveis com o objeto da presente licitação. 
Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu 
o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do 
objeto; local e data. 
 
11. Qualificação Econômico-Financeira 
Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor 
da sede da empresa licitante há, no máximo, 90 (noventa) dias da data de abertura da Dispensa de 
Licitação, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.  
 
12. Pagamento: 
12.1. O pagamento será efetuado após a efetivação do serviço, mediante apresentação de Nota 
Fiscal, devendo indicar no corpo do documento fiscal o número da Nota de Empenho, isenta de 
erros 
12.2. O pagamento será creditado em favor da contratada por meio de ordem bancária, o qual 
ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal, e após a aceitação 
definitiva do objeto. 
12.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

13. Obrigações da Contratada:​
13.1. A Contratada deverá efetuar a entrega dos itens no prazo estipulado, em conformidade com 
as especificações constantes no Termo de Referência e demais condições estabelecidas no Edital.​
13.2. A Contratada deverá comunicar ao Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí/SC pelo e-mail 
7b4aux@cbm.sc.gov.br e/ou pelo telefone (47) 9 9260-5491, em até 02 (dois) dias do prazo da 
entrega do objeto, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.​
13.3. A Contratada deverá manter um supervisor, responsável pelo gerenciamento dos serviços, com 
poderes de representante ou preposto para tratar com a Contratante.​
13.4. Fornecer, por escrito, no prazo máximo de cinco dias corridos, contados da assinatura deste 
contrato, nome e telefone para contato da pessoa que ficará diretamente responsável pelo 
atendimento à Contratante.​
13.5. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à Contratante, por dolo ou 
culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos, ressalvada a hipótese 
de caso fortuito ou força maior, desde que devidamente comprovada.​
13.6. Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.​
13.7. Prestar suporte técnico presencial e por telefone, sempre que solicitado pelo Corpo de 
Bombeiros Militar de Itajaí/SC, no que se refere à instalação, configuração, manutenção e utilização 
do objeto contratual, durante o prazo de vigência do contrato de garantia. 

 

14. Obrigações da Contratante:​
14.1. Prestar à Contratada todas as informações solicitadas e necessárias para a execução dos 
serviços.​
14.2. Designar servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato.​
14.3. Notificar a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na 
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execução dos serviços, fixando prazo para sua correção.​
14.4. Atestar a execução da prestação dos serviços e receber as faturas correspondentes, quando 
apresentadas na forma estabelecida no Contrato.​
14.6. Encaminhar a “Ordem de Serviço”, assinada pelo Fiscal do Contrato.​
14.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 
15. Fiscal de Execução do Contrato: 
Os serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados pelo Soldado BM Mtcl 610049-0 Victor 
HUGO Andrade da Silva, designado como Fiscal da Execução do Contrato. 
 
16. Fiscal de Gestão do Contrato: 
As atividades relativas à orientação e controle do Contrato serão acompanhadas pelo Cabo BM 
Mtcl 933507-2 Vitor Lima da Costa, designado como Fiscal de gestão do Contrato. 
 
 
17. Esclarecimentos e Manifestação Técnica: 
Para fins de atendimento aos eventuais pedidos de esclarecimentos e manifestações para subsidiar 
as decisões administrativas, pelo pregoeiro, fica indicado o Cabo BM Mtcl 933507-2 Vitor Lima da 
Costa. 

 

 

Itajaí, data da assinatura digital​  

 

 
 

Capitão BM DANIEL TORQUATO ELIAS 
Chefe do B4 do 7º Batalhão de Bombeiros Militar 

(assinado digitalmente) 
 

Ettore Gustavo Stenghele 
Secretário Municipal de Segurança Pública 

(assinado digitalmente) 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: GG466BT2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ETTORE GUSTAVO STENGHELE (CPF: 109.XXX.639-XX) em 02/06/2025 às 18:32:48
Emitido por: "AC Final do Governo Federal do Brasil v1", emitido em 25/10/2024 - 14:42:39 e válido até 25/10/2025 - 14:42:39.

(Assinatura Gov.br)

VITOR LIMA DA COSTA (CPF: 098.XXX.157-XX) em 03/06/2025 às 12:56:41
Emitido por: "SGP-e", emitido em 18/07/2019 - 18:17:46 e válido até 18/07/2119 - 18:17:46.

(Assinatura do sistema)

DANIEL TORQUATO ELIAS (CPF: 058.XXX.029-XX) em 03/06/2025 às 12:57:20
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:47:12 e válido até 30/03/2118 - 12:47:12.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAxMTM0NV8xMTM0Nl8yMDI1X0dHNDY2QlQy ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00011345/2025 e o código
GG466BT2 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


